
 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

CNPJ: 23.608.599/0001-46 

__________________________________ 

Travessa Major Marcos, 375, Centro, São Bento - MA 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 

1. O Presidente da Câmara Municipal de São Bento/MA, torna público que, em virtude de haver 

concordado com as justificativas apresentadas e o parecer jurídico do processo para Contratação 

de empresa para prestação do serviço de digitalização de documentos com utilização de mão de 

obra, equipamento e software in loco para a Câmara Municipal de São Bento/MA, no valor global de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), através da empresa CR CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

CNPJ Nº 37.081.654/0001-05, em conformidade com o presente processo de Dispensa de 

Licitação, RATIFICA e AUTORIZA a Contratação, com base no art. 71, inciso IV da Lei 

14.133/2021.  

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preencheu os 

requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei nº 

14.133/2021), tendo sido escolhida por ter todas as exigências do aviso de dispensa e seus 

anexos, inclusive, por apresentar o preço abaixo da média das cotações de preço, anexada ao 

processo. (art. 72, VI e VII, da Lei nº 14.133/2021).  

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:  

I – Encaminhe-se ao Setor de Licitação e Contatos, com os documentos que o seguem, para a 

formalização do contrato com a empresa ganhadora.  

 

Gabinete da Câmara Municipal de São Bento/MA, 01 de dezembro de 2025.  

                                                             
                  

 

 

                             Railson Campos 

Presidente da Câmara Municipal de São Bento/MA 

 

                               

  



Segunda, 01 de Dezembro de 2025 | VOL: 1 | Nº 0
Índice

SECRETARIA ........................................................................................................................................ 2
TERMO DE RATIFICAÇÃO ............................................................................................................... 2

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO .................................................................................. 2

Página 1/3



Segunda, 01 de Dezembro de 2025 VOL: 1 | Nº 0
 

SECRETARIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
1.O Presidente da Câmara Municipal de São Bento/MA, torna público que, em virtude de haver
concordado com as justificativas apresentadas e o parecer jurídico do processo para Contratação de
empresa para prestação do serviço de digitalização de documentos com utilização de mão de obra,
equipamento e software in loco para a Câmara Municipal de São Bento/MA, no valor global de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), através da empresa CR CONSULTORIA E SERVICOS LTDA CNPJ Nº
37.081.654/0001-05, em conformidade com o presente processo de Dispensa de Licitação, RATIFICA e
AUTORIZA a Contratação, com base no art. 71, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

2.Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preencheu os requisitos de
habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei nº 14.133/2021), tendo sido
escolhida por ter todas as exigências do aviso de dispensa e seus anexos, inclusive, por apresentar o preço
abaixo da média das cotações de preço, anexada ao processo. (art. 72, VI e VII, da Lei nº 14.133/2021). 

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

I – Encaminhe-se ao Setor de Licitação e Contatos, com os documentos que o seguem, para a
formalização do contrato com a empresa ganhadora. 

Gabinete da Câmara Municipal de São Bento/MA, 01 de dezembro de 2025. 

Railson Campos

Presidente da Câmara Municipal de São Bento/MA
Publicado por: Railson Campos

Presidente - Câmara
Código identificador: f20eirtb6cm20251201101221
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Rua Travessa Major Marcos, 375, Centro, São Bento - MA
Cep: 65.235-000

RAILSON CAMPOS
Presidente da Câmara

Informações: camara@cmsaobento.ma.gov.br
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Última atualização 01/12/2025

Objeto:

[LICITANET] - Contratação de empresa para prestação do serviço de digitalização de documentos com utilização de mão de

obra, equipamento e software in loco para a Câmara Municipal de São Bento/MA

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 25/2025

Acessar Contratação

Local: São Bento/MA Órgão: MUNICIPIO DE SAO BENTO - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 1289 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 01/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 23608599000146-1-000026/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 50.500,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 50.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

6814950 Prestação de serviço de

digitalização de documentos

com utilização de mão de

obra, equipamento e

software in loco

50000 R$ 1,01 R$ 50.500,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001


